
RUA J08S GIARDINI 

Campinas, 13 de setembro de 1.982 

Exmo. Sr 

Senhor Prefeito 

Nos termos do artigo 29 do Decreto n9 5.690 

de 14 de maio de 1.979, apresentamos o nome de "José Giardini 

pàba ser denominada uma via pública de nossa cidade 

Em anexo a devida justificativa 

Atenciosamente 

>SÉ._CA'Í?LOS •SGOLFARO GERALDO BASSOLI 
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Esfado de São Paulc 

JUSTIFICATIVA 

José Giardini nasceu em Campinas em 12 de julho 
r 

de 1.892, filho de imigrantes italianos. 

Erri sua juventude trabalhou na Casa Braz Pierro. 

Ali aprendeu o oficio de funileiro. Seu desejo de independência 

era grande, e em 1.934 deixou o emprego e estabeleceu-se por con 

ta própria, 

Além de pequena loja de ferragens e artigos de 

cerâmica fabricava chapas galvanizadas e artigos artesanais para 

uso doméstico, em cuja arte José era mestr.,.. Tinha Grande fé no 

futuro e apesar das dificuldades da época com o crescimento da 

cidade Giardini transformou sua oficina em pequena indústria, ad 

quirindo máquinas a fim de dinamizar sua produção, passando a ma 

nufaturar artigos para avicultura e lanchonetes com a cooperação 

de dois filhos e .um neto. 

José Giardini casou-se com Dona Isaura Bonãs, 

completando uma vida matrimonial de 64 anos (de 1918 a 1982) , foi 

homem de caráter firme e honesto, deu â família o máximo de amor 

e carinho. . . 

\ Foi sócio do Guarani Futebol Clube desde os pri 

mordios\ de sua fundação, pertenceu-ao quadro de conselheiros e 

foi quemVofereceu ao Clube a primeira bandeira. 
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JOSÜ GIARDINI I: 

DECRETO N.o. 7439 DE 28 DE OUTUBRO DE 1982 

DENOMINA "JOSÉ GIARDINI" UMA VTA PÚBLICA DO 
MUNienUO DE CAMPINAS. 

' O Prefeito do Município de Campinas, usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Com- 
plementar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cípios), e . 

CONSíDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
de 11 de setembro de 1969. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto 
n.o. 5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de 
denominar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de mani- 
festação da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indica- 
ção de Vereadores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do refe- 
rido diploma legal; 

> CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com ò Executivo na indicação de nomes de 
próprios, rias e logradouros públicos e que o seu judiei as o critério de escolha 
é acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA; 

Artigo lo. - Fica denominada "RUA JOSÉ GIARDINI" 
a Rua 6 do Parque Jambeiro, com início na Rua 3 e término na Rua 9 do mesmo 
loteamento. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

Campinas, 28 de outubro de 1982 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

' ENGo. ISTAMIR SERAFIM / ' 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 
do protocolado n.o. 28925, de 27 de setembro de 1982, em nome de José 
Carlos Sc o! faro e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do : 

1 Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 1982. 

'• . ' • LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Chefe do 'Gabinete do Prefeito 


